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    Introdução




    O advento de novas tecnologias tem atribuído ao processo artístico elementos novos e diversos do que até agora conhecíamos. A inteligência artificial (IA) está aos poucos mudando o mundo da criatividade, o que nos faz questionar se os produtos artísticos, literários e musicais produzidos pela IA gozam – ou devem gozar – do mesmo valor jurídico que obras autorais criadas por seres humanos.




    Veremos ao longo desse trabalho que, atualmente, máquinas já são capazes de imitar obra de arte humana. Desse modo, as perguntas que nortearão este estudo são: É possível se atribuir direitos autorais aos produtos artísticos produzidos pela IA? Ainda: Será que devemos atribuir direitos autorais similares a humanos e máquinas?




    Até agora, trabalhos nesse campo têm se dedicado, especialmente, em definir como regular a autoria desses produtos de IA1. Isto é, em definir quem seriam os autores dos produtos artísticos de máquina e se seria possível atribuir autoria aos mesmos, sobretudo quando dotados de pouca interferência humana.




    Assim, com relação à autoria, cresce o debate acadêmico sobre se as máquinas inteligentes podem (e devem) ser consideradas as “autoras” legais dos produtos artísticos que produzem ou, senão elas, quem deveria deter tais direitos, sob a lei de direitos autorais.




    Sem dúvidas, a discussão de autoria se mostra de extrema relevância para definir a quem atribuiríamos a titularidade desses produtos. Todavia, uma vez que os trabalhos existentes se debruçam, sobretudo, sobre a figura do sujeito de proteção pelos direitos autorais, nesta dissertação nosso objetivo é nos concentrarmos no objeto de tal proteção.




    Destarte, este estudo analisará a questão dos direitos autorais e da inteligência artificial com enfoque no produto em si produzido pela IA, a fim de compreender se este poderia ser considerado obra protegida para o direito autoral.




    Portanto, nosso objetivo é analisar a questão dos direitos autorais e inteligência artificial a partir do conceito de obra protegida e apenas dispor sobre a questão da autoria nos limites daquilo que o conceito de obra demanda. Assim, nosso objetivo primeiro será entender se produtos de IA fazem parte do escopo de proteção do direito autoral, isto é, se poderiam ser chamados de obra.




    Ademais, o presente trabalho visa também não só trazer uma análise jurídica, mas social sobre a discussão de atribuição de direitos autorais à máquina. Quando levamos em conta o esforço criativo humano no processo de desenvolvimento de suas obras, bem como os possíveis impactos da atribuição de direitos de forma similar a humanos e máquinas, nos damos conta dessa implicação negativa ao mercado da arte humano, o que não seria socialmente interessante.




    Dessa forma, será necessário considerar também que máquinas não sentem, vivem, experimentam, se emocionam e não são capazes de imputar aos seus trabalhos, distintamente de seus programadores, suas próprias opiniões e experiências. Portanto, está dissertação considera também a existência de peculiaridades entre humanos e máquinas para a atribuição de direitos.




    Assim, para o nosso estudo, será necessário, essencialmente, avaliar conceitos, uma vez que apenas compreendendo os conceitos de inteligência artificial e obra, e delimitando o objeto de proteção do direito autoral, poderemos definir a possibilidade (ou não) de proteção dos produtos artísticos de IA. Ademais, para além de se considerar a viabilidade, consideraremos também o interesse e necessidade de atribuição de direitos iguais a humanos e máquinas.




    Para alcançarmos tais objetivos, o Capítulo 1 deste trabalho apresentará conceitos necessários à compreensão do tema de inteligência artificial, ou seja, tratará de explicar no que consiste à tecnologia, trazendo ainda exemplos já existentes de produtos artísticos produzidos pela IA nos mais diversos ramos do mercado da arte, como o das artes plásticas, literatura, música e audiovisual.




    Já no Capítulo 2, nos aprofundaremos sobre o tema de obra protegida, a fim de compreender se produtos artísticos de IA poderiam ser caracterizados como obras autorais merecedoras de proteção. Com o objetivo de responder a tal questionamentos precisaremos dar enfoque ao principal elemento requerido pelo direito autoral, a originalidade, sem o qual uma obra autoral não possui proteção. Esse aprofundamento será necessário para abrir espaço para a discussão se máquinas são capazes de possuir tal requisito.




    No Capítulo 3 a nossa missão será nos aprofundarmos no tema da criatividade. Compreendendo o conceito, primeiramente por um aspecto mais geral, definindo o formato de como ideias novas podem surgir, para então passar aos relevantes testes de inteligência e criatividade de máquina que objetivam responder se máquinas são inteligentes e podem apresentar trabalho criativo.




    Ainda nesse capítulo, discorreremos sobre a necessidade de analisar o processo de criação, e não só os produtos do mesmo, apresentando especial destaque para a diferença do processo humano e o da máquina na geração de resultados artísticos. Veremos que nosso principal problema será atribuir um conceito sobre criatividade e lidar com o cenário de incerteza, mesmo técnica, sobre se as máquinas são capazes de ser criativas.




    A fim de delimitar um escopo preliminar daquilo que podemos considerar como criativo para o direito autoral, iremos, no Capítulo 4, inserir nossa discussão no tocante a esse essencial requisito de proteção sob uma lente jurídica. Desse modo, esperamos responder à pergunta se produtos de IA podem ser protegidos por direitos autorais.




    Em segundo lugar, esse capítulo trará o destaque para uma questão social relevante na atribuição de direitos autorais à máquina, que é o interesse humano em conferir direito à IA de forma similar àqueles conferidos aos humanos. Com base em uma visão mais utilitária do direito autoral, perceberemos que as máquinas, pelo menos como existem atualmente, não requerem os mesmos incentivos para desenvolver tais produtos artísticos e, portanto, não são sujeitos adequados a gozar de direitos autorais.




    Por fim, traremos uma hipótese de tratamento jurídico a ser conferido a esses produtos de IA, visando garantir a proteção a estes a partir da possibilidade da instituição de um regime jurídico diverso ao regime atual de direitos autorais. Além de resguardar o caráter único humano de obras autorais protegidas pelo direito autoral.




    Em razão do surgimento de novos formatos de arte não produzidos por seres humanos, este trabalho tem o objetivo de abrir voz a uma discussão regulatória desses produtos artísticos de IA. Especialmente destacando a necessidade de, desde já, definirmos o futuro que almejamos com a tecnologia, a fim de dar espaço à IA no limite daquilo que com ela queremos viver.




    Vale dizer que não temos qualquer pretensão de esgotar o tema da criatividade frente ao direito autoral e aos produtos artísticos de máquina. Nosso foco é fazer um alerta à necessidade da discussão sobre atributos diferenciais entre humanos e máquinas, sobretudo como forma de delimitar, desde logo, os contornos da tecnologia diante do nosso futuro com ela.




    




    

      

        	1 Sobre o assunto vrecomendamos a leitura de: Ramalho (2017); Schirru (2019, 2020); Paulichi e Wolowski (2021).
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    O desenvolvimento dos produtos de IA




    A Inteligência Artificial (IA) refere-se à simulação da inteligência humana em máquinas que são programadas para pensar e agir como humanos. Os sistemas de IA são projetados para executar tarefas que normalmente requerem inteligência humana, como reconhecer fala, tomar decisões, resolver problemas e reconhecer padrões. Existem vários tipos de IA, incluindo sistemas baseados em regras, sistemas de árvore de decisão, sistemas especialistas, redes neurais e sistemas de aprendizado profundo. A tecnologia de IA é baseada na ideia de que uma máquina pode aprender com dados, identificar padrões e tomar decisões com o mínimo de intervenção humana. O objetivo da pesquisa de IA é criar sistemas que possam executar tarefas que normalmente requerem inteligência humana e, finalmente, criar sistemas que possam exibir inteligência semelhante à humana.2




    Os crescentes estudos sobre inteligência artificial e a ideia de se incutir autonomia e o pensamento cada vez mais próximo do raciocínio humano às máquinas nos imputa o desafio de lidar com máquinas que são capazes de produzir produtos artísticos3 de forma cada vez mais semelhante às obras artísticas humanas.




    Nesse cenário, em que máquinas produzem quadros, músicas e textos, precisaremos compreender se a IA seria capaz de criar tal como os seres humanos. O passar do tempo e o desenvolvimento cada vez mais eficaz da tecnologia em produzir produtos tal como humanos, nos geram a necessidade de uma reflexão sobre o assunto, e também, sobre a temática de “artes” geradas por máquinas.




    Nesse sentido, vale a ressalva de que neste trabalho, não nos debruçaremos o conceito de “arte”, uma vez que sua amplitude e complexidade do mesmo demandaria estudo próprio para tal definição. Trabalhemos como “arte” aquilo que é belo e que comumente é considerado como arte, isto é, pinturas, músicas, poemas, etc.




    Ademais, antes de nos debruçarmos a entender a afetação daquilo que compreendemos como criatividade, bem como de nos aprofundarmos nas questões jurídicas que surgem a despeito desses produtos desenvolvidos por IA, faz-se necessário entender como essas máquinas funcionam e vêm se desenvolvendo, além de sua capacidade na produção de tais produtos artísticos.




    Para tanto, trataremos neste capítulo de analisar mais profundamente o funcionamento de sistemas de inteligência artificial e suas capacidades. Especialmente nos concentrando naqueles sistemas que objetivam a produção de produtos artísticos.




    1.1. A inteligência artificial e seus componentes




    Definir inteligência artificial não é tarefa fácil, sobretudo pelo fato de que a tecnologia importa em distintas formas e aplicabilidades. Assim, para a compreensão do funcionamento desses sistemas de IA precisaremos, antes de mais nada, entender no que consiste essa tecnologia e como funciona.




    Embora o ramo da IA ter se popularizado nos dias atuais – graças aos progressos e descobertas sobre algoritmos avançados e melhorias no poder e armazenamento de dados em computadores –, a inteligência artificial é objeto de estudo de especialistas já há bastante tempo.4 Podemos dizer que o prenúncio da IA se deu de forma antecipada, em 1840, pela matemática e escritora Ada Lovelace. À época, a matemática e programadora previu parte da IA, concentrando-se nos símbolos e na lógica, sem, no entanto, vislumbrar as redes neurais ou a IA evolutiva e dinâmica.5




    Lovelace tinha um interesse tecnológico sobre o sistema, não abordando questões psicológicas, mas, desde então, já afirmava que “uma máquina poderia compor peças musicais elaboradas e científicas de qualquer nível de complexidade ou alcance, e também poderia transmitir as realidades magníficas do mundo natural”6. Por outro lado, “não disse nada sobre, como, exatamente, a composição musical ou o raciocínio científico poderia ser instalado na máquina”7, mas já entendendo que a máquina analítica não teria pretensões de originar nada.8




    Assim, Lovelace reconheceu a generalidade potencial da máquina, porém limitou seu desenvolvimento àquilo que os seres humanos a atribuíssem como finalidade.9 Ao mesmo tempo que pontuou ser possível a composição musical ou o raciocínio científico, não disse como poderia ser empregado à máquina, na medida que os indivíduos programadores seriam os responsáveis por tais delimitações técnicas.




    Já um século mais tarde, em 1956, o termo “inteligência artificial” foi empregado pela primeira vez por John McCarthy, na Conferência de Darmouth College. A expressão foi proposta na promoção de um seminário organizado juntamente com Marvin Minsky, Claude Shannon e Nathaniel Rochester10.




    Contudo, apesar do termo ter sido usado publicamente em 1956, antes disso, o trabalho de Alan Turing – conhecido como o pai da inteligência artificial –, datado de 195011, já propunha um teste a despeito da capacidade da máquina em exibir comportamento inteligente equivalente a um ser humano. Este foi chamado de “Jogo da Imitação” ou “Teste de Turing” 12 e estabeleceu um marco relevante para o estudo da IA.




    Ainda assim, Russel e Norvig13, e também Schirru14, entendem que, apesar do inegável reconhecimento e importância do trabalho de Turing quanto à origem da discussão da IA como hoje se apresenta, o trabalho de Warren McCulloch e Walter Pitts, datado de 1943 – que também se utilizou de conhecimentos a respeito da computação introduzidos por Turing –, deve ser reconhecido como o pioneiro sobre o tema. Nele, os autores já escreviam sobre a ideia de construir agentes com lógica proposicional, iniciando o campo de estudos das redes neurais.15 Ou seja, vemos com isso que o estudo da IA não só não é recente como já vem sendo há algum tempo objeto de estudo e construção, concomitantemente ao desenvolvimento e descoberta das capacidades tecnológicas.




    Ademais, a própria definição de um marco inicial do uso e estudo da IA é difícil, pois definir uma única conceituação para “inteligência artificial” também não é tarefa fácil, tampouco consensual. Especialmente quanto ao termo “inteligência artificial”, que é frequentemente utilizado para descrever e se relacionar a um conglomerado de diferentes métodos computacionais sistémicos. Estes são usados em conexão com a IA para serem capazes de produzir o resultado, e não necessariamente uma tecnologia de IA per se.




    Dessa forma, acreditamos que “não se pode falar que exista ‘uma’ ou ‘a’ inteligência artificial. O que existem são uma série de diferentes aplicações que se utilizam de tecnologia avançada com o fim de suprir a capacidade de raciocínio humano em um uso ou outro.”16 Para compreender melhor esse tema, passemos a analisar os componentes e técnicas de emprego da IA.




    1.1.1. O que é a inteligência artificial?




    Autores definem de forma diferente “inteligência artificial”. Todavia, apesar dos distintos conceitos, fato é que a tecnologia está centrada em uma tentativa de resolver problemas a partir de máquinas, definindo como padrão referencial à inteligência humana. Contudo, cabe argumentar se analisar a capacidade de humanos e máquinas a partir de um mesmo referencial é adequado.




    Russel e Norvig definem a IA como “o estudo de agentes que recebem percepções do ambiente e executam ações”.17 Luger entende que a “inteligência artificial (IA) pode ser definida como o ramo da ciência da computação que se ocupa da automação do comportamento inteligente”18, onde o que se busca é transferir o conhecimento de um determinado especialista humano para a linguagem codificada.19 Já Boden aborda que a inteligência artificial “procura preparar os computadores para fazer o tipo de coisas que a mente é capaz de fazer.”20 A autora ainda complementa dizendo que “a IA tem dois objetivos principais. Um tecnológico: usar computadores para fazer coisas úteis”21 e o outro seria “científico: usar conceitos e modelos de IA para ajudar a responder perguntas sobre os seres humanos e outros seres vivos.”22




    Analisando ainda algumas das definições de IA propostas por legislações internacionais, citemos primeiramente a Comunicação Oficial sobre Inteligência Artificial para a Europa (SWD (2018) 137 final) da União Europeia (UE), publicada em 25 de abril de 2018. Esta traz, talvez, uma das novidades mais importantes quanto ao conceito de inteligência artificial.




    A sugestão foi no sentido de que “o conceito de inteligência artificial (IA) aplica-se a sistemas que apresentam um comportamento inteligente, analisando o seu ambiente e tomando medidas – com um determinado nível de autonomia – para atingir objetivos específicos.”23 Assim, a proposta europeia é a de que, para ser uma IA, é necessário que o caráter de certa autonomia seja evidente.




    Já no continente americano, o Future of AI Act dos Estados Unidos da América, dentre uma das definições sobre inteligência artificial, traz a seguinte: “Quaisquer sistemas artificiais que executam tarefas sob circunstâncias variadas e imprevisíveis, sem supervisão humana significativa, ou que podem aprender com sua experiência e melhorar seu desempenho.” 24 Em geral, quanto mais assemelhado ao comportamento humano for o sistema dentro do contexto de suas tarefas, mais pode-se dizer que ele usa inteligência artificial.




    No Reino Unido, o Comitê Seleto da Câmara dos Lordes sobre Inteligência Artificial divulgou relatório que se utiliza de definição da Industrial Strategy: Building a Britain fit for the future. Neste define-se IA da seguinte forma: “Tecnologias com a capacidade de executar tarefas que, de outro modo, exigiriam inteligência humana, como percepção visual, reconhecimento de fala e tradução de idiomas.”25




    A partir desses exemplos de tentativa de conceituação da IA a nível internacional vemos que, apesar de tais conceitos nos conduzirem a uma ideia bastante respeitável sobre o assunto, devemos ter certa cautela em nos limitarmos a uma definição singular sobre a IA. Não só pelo fato de que especialistas e legislações no assunto possuem opiniões e delimitações distintas sobre o que a tecnologia exatamente é, como pelo fato de que forçar definições ou limites em uma matéria de tamanha complexidade pode ser bastante problemático.




    Todavia, certo é que essas definições têm algo em comum: o fato deste ramo visar resolver problemas a partir da criação de máquinas, definindo IA por referência à inteligência humana, o que, por si só, já é notoriamente difícil de definir.




    Sobre esse ponto, Luger destaca que a própria definição de inteligência artificial padece do fato de que aquilo que consideramos como um comportamento inteligente não é muito bem definido e que talvez devamos analisar a inteligência de máquina por padrões diversos da inteligência humana. Assim, devemos indagar: “realmente desejamos uma máquina que realize operações matemáticas de modo tão lento e inexato como o faz um ser humano?”26




    Ainda nesse sentido, Susskind e Susskind apontam para o surgimento de uma “falácia da IA”, definida como:




    A suposição equivocada de que a única maneira de desenvolver sistemas que executam tarefas no nível de especialistas ou superior é replicar os processos de pensamento de especialistas humanos. Essa visão antropocêntrica dos sistemas “inteligentes” é limitadora.27




    Já nos dias atuais muitos programas de IA são concebidos para resolver algum problema útil, sem levar em consideração as suas similaridades com a arquitetura mental humana. Portanto, na medida em que estabeleçamos o desempenho do sistema como único critério para definição de sucesso no resultado, não haveria razão para necessariamente simular os processos mentais humanos em soluções de problemas pela máquina, a fim de que se conceba a “inteligência artificial” com o único padrão de comparação: a inteligência humana.28




    Para este trabalho, optou-se, portanto, por acompanhar Luger na compreensão de que “talvez a inteligência de máquina seja simplesmente diferente da inteligência humana, e tentar avaliá-la em termos humanos seja um erro fundamental.”29 Desse modo, ainda que seja esperado que conceitos sejam construídos sobre concepções já existentes sobre um determinado termo, será fundamental considerar as diferenças entre as habilidades e as limitações existentes entre o processo biológico e o funcionamento de uma máquina,30 especialmente para a atribuição de direitos aos produtos artísticos desenvolvidos pela IA.




    Dessarte, assim como Schirru, entendemos que a limitação conceptual do que seja considerado “inteligência artificial” poderá restringir a análise deste campo. Portanto, considerando a dinamicidade dos sistemas e vasto escopo compreendido pelo conceito31, não se adotará um conceito único como referência nesse trabalho. Ao contrário, nos dedicaremos a abordar as principais formas da tecnologia e técnicas usadas para a produção de produtos artísticos pela IA, a fim de garantir que o debate ora proposto esteja concentrado em questões de cunho prático, capazes de promover soluções, ou ao menos caminhos, para os complexos desafios impostos por essas tecnologias, afastando-nos de um infindável debate sobre o significado de termos dotados de alta abstração. 32




    Assim, entendemos que a inteligência artificial deve ser analisada sob padrões próprios e distintos da inteligência humana, uma vez que não seria adequado, justo, tampouco razoável, tal comparação. Nesse sentido, a inteligência de máquina e humana devem ser vistas sob seus próprios prismas, padrões e peculiaridades.




    1.1.2. Componentes e aprendizagem da IA




    A IA é muito mais o aspecto intangível da tecnologia do que seu aspecto físico. Quando falamos de IA, diferentes formas e técnicas de aplicação da tecnologia são possíveis e conferem a tais sistemas a capacidade de desenvolvimento adequado a um determinado fim. No caso de produtos artísticos, a técnica de machine learning (aprendizado de máquina) é a mais aplicável, com o intuito de conferir uma autonomia cada vez maior à máquina no desenvolvimento de seus trabalhos.




    Assim, se por um lado, quando pensamos em máquinas e robôs, nos vem à mente a estrutura física desses sistemas, quando tratamos de IA devemos considerar também a estrutura “intangível” dos mesmos, isto é, os sistemas, códigos e rede algorítmica por trás do funcionamento da máquina. O primeiro componente que nos interessa quanto ao estudo da IA é o algoritmo, que constitui a base de todo programa de IA.




    Santos entende o algoritmo como “as regras para a solução dos problemas técnicos do programa, que são implementadas (ou ‘aplicadas’) através das instruções.”33 Na mesma linha, Magrani depreende que algoritmo é a “sequência lógica, finita e definida de instruções que devem ser seguidas para resolver um problema ou executar uma tarefa, ou seja, uma receita que mostra passo a passo os procedimentos necessários para a resolução de uma tarefa”34.




    Desse modo, quando falamos de algoritmo, estamos falando de um conjunto de instruções e sequências matemáticas com o objetivo de se alcançar um resultado em um determinado tempo. Ou seja, o algoritmo não tem sua existência necessariamente vinculada a um computador ou outro dispositivo eletrônico, até mesmo uma receita de bolo poderia ser considerada um algoritmo, por ser uma série de instruções para se atingir determinado resultado.35




    Esse conjunto de instruções é o que transformará determinado valor de entrada em um resultado de saída, o que pode ser realizado por meio de linhas de código que, quando aplicadas em determinada máquina, executam ações específicas. Essas linhas de código é o que constituem um programa de computador, o software.36




    O software pode ser programado de diversas maneiras para desempenhar diferentes funções. Programas de inteligência artificial, por exemplo, costumam ser desenvolvidos com o fim de emular o raciocínio humano em diferentes atividades e, como veremos, hoje já sendo capazes, inclusive, de pintar um quadro ou escrever um poema.




    Existem diversas maneiras de programar um sistema de inteligência artificial, tais como machine learning, deep learning, artificial neural networks, search algorithms e natural language processing. Para fins de desenvolvimento de produtos artísticos, os programadores utilizam-se, especialmente, de técnicas de machine learning e suas subcategorias, em razão da possibilidade de aprendizado do sistema e de fazer previsões sobre dados a partir de sua interação com o mundo.37




    [O machine learning, ou aprendizado de máquina] pode ser definido como uma espécie de sistema de algoritmo, que permite ao protótipo processar informações com forma de exemplos, sem necessidade de uma programação previamente definida, mas que se adapta com o tempo e com as experiências vivenciadas de forma interativa.38




    Basicamente, pelo machine learning, o sistema é capaz de adquirir conhecimento próprio por meio da extração de padrões a partir de dados brutos, definindo ou modificando regras de tomada de decisão de forma autônoma.39 Quando programada com base nesse modelo, a tecnologia é capaz de aprender e autonomamente se alimentar dos dados coletados com sua interação na própria realidade fática, seja de forma positiva ou negativa.40




    Assim, a partir do aprendizado de máquina um sistema de IA pode aprender e progredir automaticamente com a experiência, sendo sua principal característica acessar dados e usá-los com a finalidade de criar saídas, incluindo música, literatura, filmes e arte.41




    Partindo dessa premissa, o machine learning permite ao sistema que o emprega processar informações como forma de exemplos, sem necessidade de uma programação previamente definida, mas que se adapta com o tempo e com as experiências vivenciadas de forma interativa. Dessa maneira, a tecnologia cria novos padrões e conhecimentos, gerando novos modelos baseado em sua interação com o mundo e que podem ser usados para previsões eficazes da máquina e geração de novos dados. 42




    Uma vasta quantidade de dados é observada e analisada pela máquina, o que permite a ela aprender e depois tomar decisões, levando a seus resultados finais. Tal processo é caracterizado, especialmente, pela ausência de intervenção ou assistência humana substancial após a operação do programa e pelo uso de algoritmos.43




    A evolução do machine learning é o que se tem de mais avançado na inteligência artificial. Destaca-se, então, que é a partir desse método – que se utiliza de dados para ensinar uma aplicação de IA em determinada atividade – que se desenvolveu uma modalidade de programação mais complexa, denominada deep learning.44




    O deep learning é uma das várias abordagens para o machine learning que diz respeito a oportunidades de aprendizagens profundas com o uso de redes neurais para incrementar resultados da inteligência, sendo inspirado na estrutura e nas funções do cérebro humano, na interligação dos neurônios. Assim, utiliza-se de redes neurais artificiais, a partir de simulações simplificadas de como neurônios biológicos se comportam, para extrair regras e padrões de determinados conjuntos de dados.45




    As redes neurais artificiais “são modelos matemáticos que se inspiram nas estruturas neurais biológicas e que têm a capacidade computacional adquirida por meio de aprendizado”.46 “É essa tecnologia baseada em redes neurais que busca emular o pensamento humano que se trata de um dos maiores avanços na maneira como aplicações de Inteligência Artificial são programadas”.47




    O aprendizado de redes neurais é uma forma de aprendizado supervisionado, exigindo a identificação anterior de entradas relevantes e saídas corretas. Portanto, esse aprendizado não pode operar de modo autônomo sem a ajuda de um treinador humano.48




    Nesse sentido, as IA por redes neurais artificiais são inspiradas pelo funcionamento interno do cérebro e são frequentemente sistemas adaptativos que mudam a estrutura em resposta às formas de informação. Elas são geralmente “treinadas” ao serem fornecidas com exemplos paradigmáticos do domínio de interesse – como arte, ciência ou tecnologia.




    Desse modo a rede pode aprender aumentando ou diminuindo a dominância de qualquer nó neural, dependendo da conveniência ou correção de sua saída, assim como os neurônios dentro de um cérebro humano reforçam as vias neurológicas comumente usadas, mas eliminam conexões indesejáveis. Logo, o que energiza redes neurais são: poder computacional e dados.49




    Tanto o aprendizado supervisionado quanto o não supervisionado dependem de um grande volume de dados para que a máquina aprenda. Todavia, “no primeiro caso, os dados precisam ter sido previamente “rotulados”, como uma espécie de etiqueta sobre o que representam.”50 Assim, na aprendizagem supervisionada, o agente observa alguns exemplos de pares de entrada e saída, e aprende uma função que faz o mapeamento da entrada para a saída.51 Esse método de aprendizado é o mais utilizado.




    Para cada exemplo apresentado ao algoritmo de aprendizado é necessário apresentar a resposta desejada (ou seja, um rótulo informando a que classe o exemplo pertence, no caso de um problema de classificação de imagens, por exemplo, como distinguir imagens de gatos e de cachorros). Cada exemplo é descrito por um vetor de valores (atributos) e pelo rótulo da classe associada. O objetivo do algoritmo é construir um classificador que possa determinar corretamente a classe de novos exemplos ainda não rotulados. Para rótulos de classe discretos, esse problema é chamado de classificação e para valores contínuos como regressão.52




    Na aprendizagem não supervisionada, o agente aprende padrões na entrada, mas não lhe é fornecido nenhum feedback explícito.53 Os exemplos são fornecidos ao algoritmo sem rótulos e este agrupa os exemplos pelas similaridades dos seus atributos.




    O algoritmo analisa os exemplos fornecidos e tenta determinar se alguns deles podem ser agrupados de alguma maneira, formando agrupamentos ou clusters. Após a determinação dos agrupamentos, em geral, é necessária uma análise para determinar o que cada agrupamento significa no contexto problema sendo analisado.54




    Assim, a tarefa mais comum de aprendizagem não supervisionada é o agrupamento.55 Já no aprendizado por reforço, o agente não recebe a resposta correta, mas aprende a partir de reforços, como recompensas ou punições.56 “O algoritmo faz uma hipótese baseado nos exemplos e determina se essa hipótese foi boa ou ruim.”57 Esse tipo de aprendizado é especialmente utilizado em jogos e robótica, e foi a técnica utilizada no AlphaGo.




    Vemos que o uso de aprendizado de máquina para solucionar problemas não é fácil e necessita de alguns pré-requisitos, como uma boa e ampla base de exemplos, que precisa ser construída e atualizada constantemente,58 bem como o uso de técnicas que busquem sempre melhorar a qualidade dos dados.59




    Quanto maior for a quantidade de informações e melhor for a qualidade dos dados, melhor será o resultado obtido por uma aplicação de inteligência artificial. Assim, os sistemas de inteligência artificial necessitam, portanto, de dois insumos para que possam cumprir suas funcionalidades de maneira adequada: uma grande base de dados e uma programação matemática-algorítmica (algoritmos) que, aplicada à base de dados fornecida, garanta uma tomada de decisão mais próxima possível – ou ainda, mais eficiente – do que seria alcançado pelo raciocínio humano.60




    A grande mudança nos últimos anos quanto ao desenvolvimento da IA está exatamente no poder computacional adquirido por esses sistemas e na quantidade de exemplos (dados) aos quais hoje esses sistemas tem acesso. Atualmente, temos disponíveis muitos dados de empresas, pessoas e equipamentos61 coletados e disponibilizados a partir de diversos meios, especialmente pela internet.




    Destarte, para além dos avanços na tecnologia dos computadores, faz-se necessário, portanto, que a aplicação de IA tenha informações suficientes e de qualidade para produzir determinado resultado. Isso é possível a partir da inserção de dados, isto é, informações as quais o algoritmo irá se basear para promover uma saída, um resultado final satisfatório e eficiente.




    Wachowicz e Gonçalves destacam ainda que, tratando-se de sistemas de IA super desenvolvidos, apesar de seu grande potencial, a tecnologia não é capaz de ser executada sem um maquinário adequado para tanto. Portanto, para além de algoritmos e dados é necessário fornecer à IA, a fim de atender a velocidade de computação das máquinas em que os aplicativos de IA são executados, um maquinário adequado a rodar tais sistemas, isto é, um hardware62 que comporte o desenvolvimento e velocidade de tais sistemas. Assim, as aplicações de IA dependem também da evolução dos computadores que são utilizados para rodar esses tipos de programas. 63




    Dessa forma, vemos que, apesar de atualmente ainda não sabermos exatamente como fazer os computadores aprenderem da mesma forma como os humanos aprendem – pois nem mesmo sabemos exatamente como os humanos aprendem –, certo é que já existem alguns algoritmos eficientes em “ensinar” tarefas específicas aos computadores de forma a gerar resultados similares àqueles produzidos por seres humanos.64 Ainda, se quisermos que a tecnologia evolua de forma eficiente, precisamos de uma ampla e confiável base de dados, bem como de aparatos físicos tecnológicos (hardware) que sustentem operacionalmente essa tecnologia.




    1.1.3. Percepção e ação: podem as máquinas pensar ou agir com inteligência?




    Responder a essa pergunta depende de entender conceitos como IA fraca, forte, restrita e geral, além de, claro, entender qual o cenário atual de desenvolvimento da tecnologia. Com o amplo desenvolvimento tecnológico e evolução das tecnologias de IA, especialmente em virtude do interesse na replicação do comportamento, pensamento e inteligência humana por essas máquinas, para além dos argumentos técnicos sobre o desenvolvimento, pesquisadores e estudiosos já têm se preocupado com questões filosóficas sobre a tecnologia, indagando como a mente funciona; se seria possível que as máquinas agissem com inteligência, de modo semelhante às pessoas, e, se isso acontecesse, se elas realmente teriam mentes conscientes.65




    A asserção de que as máquinas talvez possam agir de maneira inteligente (ou, quem sabe, agir como se fossem inteligentes) é chamada hipótese de IA fraca pelos filósofos, e a asserção de que as máquinas que o fazem estão realmente pensando (em vez de simularem o pensamento) é chamada hipótese de IA forte.66




    O atual estado da arte da tecnologia nos leva a crer que, ao menos atualmente, vive-se em uma realidade onde os desenvolvimentos da IA ainda podem ser considerados como um estágio de IA fraca ou restrita67. Sendo os sistemas de IA perfeitamente aplicáveis na resolução de um determinado problema, mas ainda incapazes de solucionar problemas de forma consciente ou de “pensar fora da caixa”.68




    Em adição às diferentes abordagens e concepções atribuídas à IA, diversas são também as classificações concedidas, considerando o seu grau de sofisticação e escopo.69 Dentre elas destacam-se as abordagens que promovem uma distinção entre IA fraca e IA forte, bem como como a IA restrita e IA genérica, respectivamente narrow AI e general AI.




    Dentro da ideia de IA Restrita estariam as tecnologias cujo status de desenvolvimento tecnológico permitiria a execução de uma determinada tarefa que seria tradicionalmente executada por um ser humano, enquanto a IA Genérica compreenderia um nível de desenvolvimento do sistema informático que permitisse que o mesmo executasse toda e qualquer tarefa intelectual.70




    A respeito da distinção entre IA forte e IA fraca, Russel e Norvig contribuem de maneira relevante para a discussão:




    A asserção de que as máquinas talvez possam agir de maneira inteligente (ou, quem sabe, agir como se fossem inteligentes) é chamada hipótese de IA fraca pelos filósofos, e a asserção de que as máquinas que o fazem estão realmente pensando (em vez de simularem o pensamento) é chamada hipótese de IA forte.71




    Assim, na IA fraca, também conhecida como IA focada, os sistemas de algoritmos são especializados em resolver problemas específicos e/ou em uma área específica. Os algoritmos são capazes de realizar tarefas complexas, porém sempre focadas no objetivo para o qual foram desenvolvidos.72 Ou seja, esses sistemas coletam dados de um domínio específico e o aplicam à otimização de um resultado específico73.




    Já na IA forte, ou generalizada, os algoritmos desenvolvidos são tão capazes quanto humanos em várias tarefas e, em geral, usam técnicas de aprendizado de máquina como ferramenta. Assim, em algumas tarefas, os algoritmos têm desempenho semelhante aos humanos.74




    A conjetura de que as máquinas podem ser programadas para exibir comportamento inteligente é conhecida como IA fraca. Contudo, a conjetura de que as máquinas podem ser programadas para possuir inteligência e, de fato, consciência, é conhecida como IA forte. Esta é ainda largamente debatida, podendo nunca chegar a ser um assunto pacífico dentre os especialistas75, uma vez que a afirmação acerca de sua existência demanda a definição de determinados conceitos, como consciência e inteligência.




    Uma questão central em todos os debates sobre a IA forte — o elefante na sala de debates, assim dizendo — é a questão da consciência. A consciência, muitas vezes, é quebrada em aspectos como a compreensão e o autoconhecimento. O aspecto que vamos focar é o da experiência subjetiva: porque é que ela se sente como algo que tem determinados estados cerebrais (por exemplo, ao comer um hambúrguer), considerando que ela presumivelmente não sente como outra coisa que tenha outro estado físico (por exemplo, como sendo uma rocha). 76




    Em suma, a IA fraca seria aquele sistema que pode agir de forma simuladamente inteligente, mas que não corresponderia a entidades genuinamente inteligentes, somente a simulações de comportamentos inteligentes. Já a IA forte seria aquele sistema que pode realmente pensar e ter uma mente genuína, sem necessidade de simulação a partir de insumos pré-programados.




    No contexto atual os sistemas de IA, portanto, podem ser caracterizados como fraca e restrita. Isso porque robôs e sistemas que ultrapassem a mera emulação de processos passíveis de serem relacionados ao pensamento humano, bem como robôs capazes de lidar com todo e qualquer tipo de atividade intelectual de maneira autônoma, ainda são mero frutos da imaginação e obras do gênero de ficção-científica.77 A despeito do tema, é necessário destacar, todavia, que sistemas de IA já são capazes de emular o comportamento humano e desenvolver produtos artísticos, literários, musicais, dentre outros.




    No próximo tópico, veremos que tecnologias de IA já são utilizadas para pintar quadros, compor músicas, escrever poemas e desenvolver produtos de forma similar a obras criadas por seres humanos. Sobre esse aspecto, devemos refletir se para a atribuição de direitos autorais a esses produtos basta que os mesmos se pareçam como obras autorais ou se necessitariam de todos os atributos que hoje devem gozar as obras autorais para sua proteção jurídica pelo regime de direito do autor. Antes disso, passemos a analisar algumas aplicações de IA, a fim de compreender o grau de desenvolvimento tecnológico desses sistemas no ramo da arte.




    1.2. Arte humana e arte artificial: aplicações artísticas de IA




    Os sistemas de inteligência artificial procuram preparar as máquinas para fazer aquilo que a mente humana é capaz. Se a mente humana pode criar belas obras, quadros, músicas e textos, será que a máquina também é capaz? Aqui nosso objetivo será analisar diferentes aplicações artísticas do sistema de IA a fim de demonstrar o grau e capacidade de desenvolvimento atual desses sistemas.




    Como vimos, o funcionamento da mente humana é tema de interesse para estudiosos e pesquisadores. Dessa maneira, se o funcionamento da IA e a possibilidade de reprodução do funcionamento do cérebro humano interessam a diversos ramos da ciência, alguns exemplos de emprego de sistemas de IA na produção de trabalhos musicais, literários e artísticos já evidenciam que a tecnologia é capaz de resultar produtos que antes eram atribuídos exclusivamente à capacidade humana.




    Em meados da década de 50, quando o termo “inteligência artificial” foi empregado pela primeira vez por John McCarthy, era inimaginável pensar que uma máquina seria capaz de exercer atividades guiada por uma suposta inteligência, de maneira aparentemente “criativa” tal como os seres humanos. Hoje o cenário é bastante diferente.




    A partir de sistemas que empregam redes neurais é que a inteligência artificial hoje é capaz de produzir trabalhos que se assemelham à capacidade humana de criar. Já sendo possível o surgimento de sistemas capazes de viabilizar a produção de um novo quadro do artista plástico Rembrandt van Rijn ou de elaborar roteiros e trilhas sonoras para obras cinematográficas. Evidenciando assim a ampla capacidade e possibilidade do desenvolvimento de produtos dotados de natureza artística, literária, musical, etc. através de sistemas de inteligência artificial.




    Vimos até agora que boa parte do estudo da IA objetiva a reproduzir ou imitar o funcionamento de um cérebro humano em um sistema informático – ou até mesmo a superação de capacidades intelectuais humanas por esses sistemas.




    Contudo, no campo das artes literárias, musicais, audiovisuais não há que se falar em superação, pois não há um juízo de mérito sobre o que seria melhor ou pior, mais bonito ou feio, mais ou menos artístico. O que se depreende é que, atualmente, já existem sistemas de IA capazes de produzir produtos artísticos com resultados similares a uma obra artística humana.78 Quadros, músicas, vídeos e textos podem ser produzidos por sistemas de IA e o produto final destes pode, facilmente, ser confundido com uma obra artística humana. Este tópico, portanto, se dedicará a demonstrar a capacidade que sistemas de IA têm em desenvolver produtos cada vez mais similares àqueles criados por seres humanos.




    1.2.1. Aplicações artísticas: conheça meu novo quadro!




    Um dos produtos de maior notoriedade envolvendo a produção de IA é do ramo das artes plásticas, intitulado The Next Rembrant Project. Nesse projeto seus desenvolvedores pretenderam ser possível à IA desenvolver uma pintura de um quadro, como se Rembrandt o tivesse pintado, utilizando suas técnicas e estilo.79




    Foram aplicadas diversas tecnologias de IA restrita, com um objetivo bastante específico, trazer ao mundo uma obra inédita do pintor Rembrandt van Rijn. Para tanto, foram empregadas diversas ferramentas tecnológicas, dentre as quais destacam-se algoritmos de reconhecimento facial para apurar como Rembrandt tratava a geometria facial de seus retratados, especialmente a distância entre olhos, bocas, nariz, etc.80 Além disso, empregou-se algoritmos de identificação de padrões de textura em suas telas e algoritmos baseados em deep learning para melhorar a resolução de suas obras81, dentre outros.




    O processo de “criação” do novo Rembrandt consiste, basicamente, em quatro etapas: (i) coleta e criação de um rico banco de dados; (ii) determinação do sujeito que seria retratado; (iii) reprodução do estilo e geração de características comumente empregada por Rembrandt em suas obras; (iv) concretização da obra, inclusive com a simulação dos padrões das pinceladas do artista.82




    Após o estudo e coleta de dados das obras de Rembrandt, a partir de diferentes coleções de pinturas e fontes, foi necessário compreender as principais características das pinturas retratadas pelo pintor, de maneira a permitir a construção do novo sujeito a ser retratado.83 Assim, levou-se também em conta fatores compreendidos nas obras, como idade, gênero e até o montante de pelos faciais do sujeito retratado, chegando-se ao resultado de “um retrato de um homem caucasiano com pelos faciais, com idade entre trinta e quarenta anos, vestindo roupas pretas com um colarinho branco, e um chapéu, com o rosto virado para a direita”.84




    Figura 1 - Produto do projeto The Next Rembrandt
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    Fonte: The Next Rembrant, 2016.85




    O projeto contou com diversos profissionais, de vários campos, e o maior desafio, ressaltado pelos desenvolvedores do projeto, foi se manter fiel ao estilo de Rembrandt, que era conhecido pelo seu uso inovador da iluminação e das sombras em suas pinturas.86 Ademais, o projeto também destaca que, para o desenvolvimento do quadro, os profissionais usaram muitos dados, mas não tantos ao ponto de tocar a alma humana. A tecnologia e os dados foram usados, portanto, tal como Rembrandt usou suas tintas e pincéis para criar algo novo.87




    Outro caso bastante conhecido também no ramo artístico é o do sistema de inteligência artificial AARON. AARON foi desenvolvido por Harold Cohen, professor de arte da Universidade da Califórnia, em San Diego, a partir de 1973. Desde então, seu criador passou décadas refinando o código e, basicamente, “ensinando” AARON sobre cor, representação e forma.88 As pinturas de AARON já foram exibidas em muitas galerias e museus ao redor do mundo e colecionadores já pagaram quantias consideráveis pelos produtos desenvolvidos por AARON.89




    Os trabalhos desenvolvidos por AARON são dotados de um estilo único e suas produções evoluíram estilisticamente da representação para a abstração – o tipo de arco de desenvolvimento que se poderia esperar de um artista humano. A princípio, o programa produzia imagens mais rudimentares, porém, com o passar do tempo, as imagens foram se sofisticando.90




    Vale destacar que o programa se preocupa com a psicologia da percepção humana e com o que se passa na cabeça do artista. Há nele uma preocupação psicológica decorrente do fato de as imagens produzidas serem tidas como autênticas.91




    A própria capacidade operacional do sistema de se desenvolver, adaptar e gerar resultados e estilos novos afasta os produtos finais do que Cohen teria programado no código de AARON. Desse modo, ainda que as pinturas reflitam conceitos e instruções de seu criador, este não considera as imagens como de sua autoria,92 visto que Cohen jamais poderia prever o resultado final dos trabalhos de AARON.




    Ainda no ramo de pinturas e artes plásticas e desenhadas, mais recentemente alguns sistemas têm ganhado bastante notoriedade, em especial pela possibilidade de uma ampla participação do usuário no resultado final dos produtos desenvolvidos. Assim, para além dos produtos finais desenvolvidos por sistemas de IA a comando de seus programadores, atualmente podemos contar com programas que, embora programados por profissionais da tecnologia, podem ser “operados” e amplamente utilizados por um usuário comum.




    Atualmente, os indivíduos/usuários do programa podem utilizar-se de um programa de IA para desenvolver suas próprias imagens. O primeiro exemplo é o do sistema Dall-E, programa baseado em aprendizagem de máquina que gera imagens realísticas a partir de comandos escritos que o usuário informa em um campo específico.93




    Responsável pelo projeto, a OpenAI apresentou a primeira versão do Dall-E no começo de 2021. Todavia, apesar dos resultados já serem impressionantes, agradando tanto especialistas em inteligência artificial quanto o público leigo, o crescente interesse pela ferramenta poderia trazer problemas. Isso pois, a depender da combinação de palavras feitas pelos usuários, o Dall-E poderia gerar imagens com contexto negativo, que serviriam para desinformação, preconceito e constrangimento de pessoas, por exemplo.94 Essa foi a principal razão para, inicialmente, a OpenAI ter criado uma lista de espera para o Dall-E enquanto implementava filtros para evitar que o sistema criasse imagens problemáticas. 95 O sistema Midjourney96, concorrente do Dall-E, opera de forma similar a este.




    Mas em comparação direta ao Dall-E, que renderiza imagens de uma forma mais realista, o Midjourney é voltado para a reprodução baseada em diferentes estilos de artes, ou seja, tem uma pegada mais criativa e abstrata, enquanto seu rival busca fidelidade ao texto interpretado.97




    Ademais, de forma bastante curiosa, para além de imagens comuns, as quais o sistema possa desenvolver para um usuário habitual, o Midjourney foi capaz ainda de vencer, em primeiro lugar, uma competição de artes da Colorado State Fair, realizada nos Estados Unidos.98 A imagem foi feita pelo designer de jogos Jason Allen e o material venceu a categoria “Arte digital/fotografia digitalmente manipulada” (tradução de: “Digital Arts/Digitally-Manipulated Photography”) com o quadro intitulado Théâtre D’opéra Spatial.




    Já com o fim de produzir retratos de seus usuários, o sistema LENSA ganhou bastante notoriedade no final de 2022, quando usuários de redes sociais começaram a compartilhar em seus perfis as imagens geradas pelo aplicativo a partir do recurso Avatares Mágicos (tradução de: “Magic Avatars”), contendo seus rostos.99 Os avatares são criados com uma série de temáticas, como “Sci-fi”, “Mystical”, “Stylish”, “Adventure”, entre outros, e diversas pessoas, inclusive famosos, têm se utilizado da tecnologia e compartilhado o resultado em seus perfis nas redes sociais.




    Figura 2 - Avatares dos cantores Luan Santana, Claudia Leitte e Ivete Sangalo, respectivamente, gerados pelo uso do sistema LENSA
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    Fonte: Andrade, 2022.100




    Dentre os problemas que podem estar presentes no uso em massa e desinformado desse aplicativo, a pesquisadora do Data Privacy Brasil, Júlia Mendonça, alerta para a quantidade de informações que o aplicativo acaba coletando sobre os seus usuários. Ela destaca que, segundo os termos da Prisma, empresa dona do sistema LENSA, ao utilizar o aplicativo, o usuário estaria concedendo uma licença perpétua, revogável, não exclusiva, isenta de royalties, mundial, totalmente paga, transferível e sub-licenciável para usar, reproduzir, modificar, adaptar, traduzir, criar trabalhos derivados e transferir seu conteúdo sem qualquer compensação ao usuário.101




    Assim, além da questão ligada à proteção de dados pessoais, temos também ainda um grande problema de direitos autorais, não só quanto a direitos eventualmente atribuíveis aos produtos da tecnologia, objeto de análise deste trabalho, mas também quanto ao uso dos avatares de forma ilimitada pelo sistema.




    Isso porque, embora o LENSA não mantenha as fotos dos usuários que alimentaram o sistema por mais de vinte e quatro horas, nem possa usá-las para outras finalidades que não a criação dos avatares, os avatares em si são propriedade da Prisma. Isso quer dizer que os avatares podem ser usados, modificados e adaptados pela empresa sem que os usuários recebam quaisquer compensações por isso102 e, dependendo, sem que nem mesmo sejam posteriormente informados sobre seu uso e a finalidade.




    1.2.2. Aplicações literárias: escrevo, logo existo!




    No ramo da literatura, um dos sistemas mais conhecidos é BRUTUS. Desenvolvido por Selmer Bringsjord e seus colaboradores, o sistema desenvolve textos em formato de contos, sendo suas histórias misteriosas e tendo a traição como tema principal.103 BRUTUS foi alimentado com regras gramaticais, vocabulário em geral e recebeu um banco de informações sobre o mundo e a linguagem da academia, além de representações específicas da vida, como, por exemplo, uma representação matemática de traição, definida em termos de ações e objetivos dos personagens.104




    Assim, projetando BRUTUS, seus desenvolvedores buscaram imbuir o programa com ampla variabilidade de dados, em dimensões que variam de enredo, personagem, cenário, temas, estilo de escrita e imagens.




    [Os criadores de BRUTUS] partiram da premissa de que a sofisticada ou “ficção beletrística”, exibe um alto grau de variabilidade entre essas várias dimensões, enquanto a ficção estereotipada (por exemplo, ficção de gênero como romance e romances de mistério) exibe um baixo grau de variabilidade.105




    BRUTUS é tratado por seus criadores como um “autor” – entre aspas – e consideram que o sistema apenas detém uma “criatividade fraca”106107. Todavia, apesar de seus criadores informarem que ficaram desapontados ao final de seu projeto, já que BRUTUS, em sua primeira versão, acabou produzindo apenas “contos decentes”, sem dúvidas, precisamos considerar que há muitos humanos que sequer poderiam ter produzido uma história de traição de forma tão habilidosa como o sistema.108




    Além de BRUTUS, vale citar também o recente programa da OpenAI chamado “ChatGPT”, sigla para Generative Pre-Trained Transformer, que é um sistema de inteligência artificial que funciona como uma ferramenta utilizada para gerar diálogos virtuais ou desenvolver textos a partir dos comandos e assuntos inseridos pelo usuário. ChatGPT muito se assemelha a sistemas como o LENSA, Dall-E e Midjourney, porém, ao invés do programa retornar com uma imagem, retorna com textos a despeito do assunto inserido pelo usuário.109




    Para usar o programa o usuário deve escrever mensagens na caixa de texto, que podem ser em formato de comando, e o ChatGPT as responderá com base em inteligência artificial. A principal diferença entre o ChatGPT e outros chatbots é que esse programa é capaz de gerar diálogos bastante realistas110111.




    1.2.3. Aplicações audiovisuais: luz, câmera e IA!




    Outro exemplo do protagonismo de um sistema de IA no desenvolvimento de produtos de natureza intelectual, agora no ramo audiovisual, é Benjamin. Este é um sistema de IA baseado em tecnologias de redes neurais chamadas memória de longo prazo, ou LSTM, que foi empregado para o desenvolvimento do roteiro de uma produção audiovisual, o curta-metragem chamado Sunspring.112




    Benjamin foi o nome atribuído pelo próprio sistema em uma entrevista “concedida” durante o festival Sci-Fi London, o festival anual de cinema do gênero de ficção científica que inclui o desafio de produzir um filme curta-metragem em até 48 horas. Jetson (até então o nome dado pelos seus criadores) terminou uma das respostas afirmando que seu nome era Benjamin.113




    Para treinar Benjamin, Ross Goodwin, seu desenvolvedor, o alimentou com dezenas de roteiros de ficção científica que encontrou online – a maioria filmes dos anos 1980 e 1990. Benjamin aprendeu a prever quais letras tendiam a seguir umas às outras e a partir daí quais palavras e frases costumavam ocorrer juntas.114




    O sistema, baseado em redes neurais LSTM, funcionou a partir do estudo de dezenas de roteiros de filmes sci-fi, operando “de maneira similar a um processo de aprendizado de leitura e escrita, buscando padrões entre letras e palavras que comumente figuravam próximas umas das outras, até que pudesse compreender uma construção textual que resultaria em um roteiro”.115




    Benjamin ganhou notoriedade após o diretor Oscar Sharp junto a Goodwin apresentarem o filme Sunspring no Sci-Fi London, tendo desenvolvido, para além do roteiro, a letra da trilha sonora utilizada no curta-metragem após estudar uma biblioteca com trinta mil músicas pop. 116 O curta ficou entre os dez principais destaques do festival e um dos juízes, o premiado autor de ficção científica Pat Cadigan, disse ainda: “Darei a nota máxima a eles se prometerem nunca mais fazerem isso”.117




    Para Sharp, a parte mais interessante do experimento de Benjamin foi aprender sobre padrões na narrativa de ficção científica. Para o diretor, a escrita de Benjamin parece original e até excêntrica, mas ainda é baseada no que os humanos realmente escrevem. Sharp gosta de chamar os resultados de “versão média” de tudo o que a IA analisou.118 Vale destacar que Benjamin só cria roteiros baseados no que outras pessoas escreveram, então, por definição, não é realmente autêntico, mas um reflexo daquilo que outras pessoas disseram. Goodwin, ainda, defende que a tecnologia não tem o papel de substituir os criadores humanos, mas de conferir a possibilidade de esses sistemas oferecerem ferramentas para ajudar os autores em seus trabalhos.119




    Também no ramo audiovisual, trazemos para a narrativa o exemplo do sistema Watson, responsável por desenvolver o trailer do filme Morgan, um filme de horror/sci-fi lançado em 2016 sob a direção de Luke Scott e produção da 20th Century Fox.120121 A partir de técnicas de machine learning, Watson analisou uma variedade de trailers de filmes do gênero para melhor compreender a dinâmica de um trailer de filme de horror/sci-fi. Após a seleção de dez cenas que teriam grande potencial para integrar o trailer de Morgan, um profissional humano tomou a frente da produção ao editar e estruturar o trailer para a sua versão final.122




    Watson analisou os pontos de ação mais proeminentes no filme a fim de compor o trailer e foi capaz de identificar cenas em que havia maiores momentos de tensão, medo, tristeza, alegria, etc.123 Contudo, o diretor do filme Morgan, Luke Scott, acredita que um sistema de IA não tem valor até começar a entender e calibrar essas emoções por si só.124 Da mesma forma, para o cineasta da IBM, Zef Cota, Watson foi de grande ajuda no processo de seleção e arranjo das imagens para o trailer, entretanto, o elemento humano ainda era indispensável para o seu “aspecto criativo”. 125




    1.2.4. Aplicações musicais: também posso compor!




    Já no ramo da música vale citar o programa Jukedeck, que se utiliza de redes neurais, empregando a tecnologia de aprendizado de máquina para treinar seu sistema nas regras da teoria da música e compõe música por meio de um algoritmo.126 Os usuários de tal sistema podem definir parâmetros, como gênero musical (por exemplo, jazz, blues, rock, ambiente, chillout, etc.), instrumentos principais, duração da música e velocidade. A trilha sonora será então composta em cerca de vinte segundos e disponibilizada em arquivo MP3. O grande objetivo de seus criadores é que os usuários do sistema possam personalizar música. 127




    O sistema Mubert AI é outro exemplo de inteligência artificial capaz de compor músicas e trilhas sonoras livres de direitos autorais. O sistema atua de forma similar ao Jukedeck, onde, para usar o programa, o usuário escolhe o estilo, o clima ou o gênero da música, além de especificar o tempo de duração.128 A pessoa pode ainda escolher músicas já prontas para ouvir, visto que o site tem uma biblioteca com trilhas criadas por outros usuários.




    Também a partir de tecnologias de inteligência artificial, as máquinas já foram capazes de desenvolver uma nova música completa, seguindo o estilo da banda de rock norte-americana Nirvana, chamada de Drowned in the Sun.129 De modo similar à proposta do The Next Rembrandt Project, no ramo da pintura, também nesse caso a tecnologia, após analisar diversas canções da banda Nirvana, conseguiu compor uma melodia tal como se fosse seus compositores. Toda a música foi feita por meio de inteligência artificial, com exceção da voz, que foi gravada pelo cantor cover de Cobain, Eric Hogan.130




    Todos esses exemplos deixam claro a capacidade emulativa de comportamento dos seres humanos pela IA, e se antes acreditávamos que a produção de arte era restrita aos seres humanos, hoje já devemos repensar essa afirmação. Para o autor Walter Benjamin, “mesmo na reprodução mais perfeita falta uma coisa: o aqui e agora da obra de arte — a sua existência única no lugar em que se encontra.”131 Assim, arriscamos a dizer que, se ainda vivo, Benjamin estaria bastante surpreso com o atual cenário e não consideraria tais produtos de IA como arte, mas como uma mera reprodução, ausente de aura e desprovida de valor.




    Há, contudo, que destacar que este trabalho não objetiva discutir o mérito nem mesmo o conceito daquilo que pode ou não ser considerado arte. Vamos restringir nossa análise à proteção jurídica desses produtos “artísticos”, ou que ao menos se equiparam a obras artísticas, autorais e protegidas criadas por seres humanos. Para tanto, adentremos agora na via jurídica da discussão, a fim de analisar o possível reconhecimento (ou não) de tais produtos como obras passíveis de proteção autoral.




    




    

      

        	2 “What is an artificial intelligence? Artificial Intelligence (AI) refers to the simulation of human intelligence in machines that are programmed to think and act like humans. AI systems are designed to perform tasks that typically require human intelligence, such as recognizing speech, making decisions, solving problems, and recognizing patterns. There are various types of AI, including rule-based systems, decision tree systems, expert systems, neural networks, and deep learning systems. AI technology is based on the idea that a machine can be made to learn from data, identify patterns, and make decisions with minimal human intervention. The goal of AI research is to create systems that can perform tasks that typically require human intelligence, and ultimately, to create systems that can exhibit human-like intelligence.”. INTRODUCING ChatGPT. OpenAI, s.d. Disponível em: <https://openai.com/blog/chatgpt/>. Acesso em: 07 jan. 2023.





        	3 Neste trabalho trataremos a expressão “produtos artísticos” como produtos musicais, audiovisuais, textuais/literários e artes plásticas, sendo estes resultados de processos desenvolvidos por sistemas de inteligência artificial, assim não compreendidos produtos similares a outras obras autorais, como programas de computador ou trabalhos científicos.





        	4 De acordo com Russel e Norving (2013), o ramo da IA avançou mais rapidamente na última década devido ao uso mais intenso de métodos científicos nas experiências e na comparação entre as abordagens. O recente progresso na compreensão da base teórica da inteligência vem caminhando lado a lado com os avanços na capacidade de sistemas reais. Da mesma forma, os subcampos da IA se tornaram mais integrados e esta encontrou uma área de concordância com outras disciplinas. RUSSEL, Stuart; NORVIG, Peter. Inteligência Artificial. Trad. Regina Célia Simille. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013.
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